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SUMULA: Decreta ponto facurtativo em todos os órgãos
públicos do Poder Executivo deste Município de Jundiaí do Sul - pR, o expediente do dia
lo de novembro de 2021, preservada a prestação de serviços essenciais.

O PREFEITO MLINICIPAL DE JTINDIAÍ DO SUL -
ESTADO DO PARANÁ, Seúor Eclair Rauen, usando de suas atribuições Legais e,

considerando que o dia 2g de outubro é consagrado ao
"Servidor Público Municipal", nos termos dalei Municipal no.479 de 2g de setembro de
2015;

considerando que o dia 02 de novembro (terça-feira) é
dedicado nacionalmente a Finados;

considerando ser de interesse paÍa os serviços daAdministração Municipal e dos Servidores Públicos Municipais, agrupar as referidas
datas comemorativas;

DECRETA:

Art. 1o - lica decretado ponto facultativo o expediente dodia lo de novembro_ de. 202r, segunda-feira, para os sàrvidores dos orgaos i,iulicos doPoder Executivo Municipal, como transferência do dia 28 de outubio de 2021, semptejuízo dos serviços essenciais, sobre os quais decidirá o diretor de cada departamento.
Art.Zo - A secretaria Municipal de saúde e Dêpartamento

Municipal de Habitação, Urbanismo e Saneamento, funcionarão em regime de plantão,
neste dia de recesso, através de escala entre seus servidores das respectlvas áreâs, a fim
de manterem os serviços essenciais à população.

Art. 30 - Todos os servidores públicos municipais
benefiçiados Çom o presente Decreto, voltarão às suas atividades nãrmais u pirtode 03
de novembro de 2021.

Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de suapublicação, revogadas as disposições em contrário.
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necessárias aos serviços do Fundo Í\/lunicipaÍ dos
Direitos dê Pessoa ldosa seráo prestadas pelo Depar-
tamento IVlunicipal de AdministraÇâo diretamente Õu
atraves de entidade que, integrante daAdministraçáo
It4unicipal Indireta, seja aquela vtnculada.
Art. 15 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicaÇáo.

JundiaÍ do Sul-pR, 2Z de outubro de 2021

ECLAIR RAUEN
Preferto l\,4unicrpaJ

EXCEPCIONAIS -APAE,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na
Cláusula Quinta, subitem 5.4, do lnstrumento firma-
do entre as partes, Lei Federal no 13.204 de 14 de
dezembro de 20'15 e no Decreto [\Iunicipal no. .10 de
'16 de marÇo de 2017 .

ps_;elo: ALTERAÇôES DO lpo DE OBJETO,
(NOIVIE/NATUREZA DE DESPESA), DESCRIÇAO
DA Í\,,]ETA, ETAPA OU FASE, DESCRIÇÃO DA
UNIDADE DE IVIEDIDA, AJUSTE NUÍ\,IERIôO NOS
ITENS E SUBITENS E REIVIANEJAÍVENTO DOS
VALORES SEI\,1ALTERAÇÃO DO VALOR GLOBAL
DO PLANO DE TRABALHO,

vtGÊNCtA: oz to7 12021 à 31 t 122021.
VALOR GLOBAL: R$ .113.359,93 (cento e treze mit,
trezentos e cinquenta e nove reais e noventa ê três
centavos), mediante depósitos mensais, conforme
plano de trabalho.
DATA DA ASS| N N|URA 27 t 1 o t2\2i.
FORO: Comarca de Ribeirão do pinhat pR.

Jundiaí do Sut, 27 de outubto de 2021.

Eclair Rauen
Prefelto Munícipal

PREFEITURA IVUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL
DECRETO NO 5112021.

SUIT4ULÂ: Decreta
ponto facultativo em todos os órgãos pLrbljcos do
Poder Executivo deste IVlunicípio de Jundiaí do Sul
- PR, oexpedientedodja lode novembro de 2021
preservada a prestaÇão de serviÇos essenctais

MUNTcTPAL DE JUNDTAí Do sL? E§ritã;3
PARANÁ, Senhor Eclair Rauen, usando de suas
atribuiÇões Legais e

o dia 28 de outubro 
" "or.ugr:;;t;T|u',;fl::Público lvlunicipal", nos termos da Lei Ír4unicipal no.

479 de 28 de setembro de 2Oi 5,

Considerando
que o dia 02 de novembro (terÇajeira) é dedicado
nac,onalmente a F.nados,

Considerando ser
de interesse para os serviÇos da AdminlstraÇão
Í\4unicipal e dos Servidores públicos l\4unicipàis,
agrupar as referidas datas comemorativasi

DECRETAI

ria Municipar de saúoe e oepartamtlf ;flt"T:?H
Habitação. Urbanismo e Saneamento, funcionarâo
em regime de plantão, neste dia de recesso, através
de escala entre seus servidores das respectivas
áreas, a flm de manterem os serviços essenciais à
população.

Art. 3' - Todos os
servidores públicos municipajs beneficiados como presênte Decreto, voltaráo às suas atividades
normàis a partir de OB de novembro de 2021

Art. 4'- Este De-
creto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiÇôes em contrário.

Edifício da prêfeitura l\,4unicipal de Jundiaí Sul _pr,
aos 27 dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e um

Eciair Rauen
Prefeito

ofacultativoponto
1o de novembro de 2021 segundaJeira ospara

dosservidores públicosórgáos Poderdo Executivo
comoMunicipal, transferência do dia de28 outubro

2021de sem prejuÍzo sobredos serviÇos essenclais,
OS uaisq decidirá drretoro cadade departamento.

Art 1' - Fica
expediente do dia

PREFEITURA IIIUNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL
PRIIIIEIRO TERÍ\4O ADITIVO DE ALTERAÇÔES
E AJUSTES AO TER|\4O DE COLABORAÇÁo N"
0112021 .

CONVENENTES. Município de Jundiaí do Sut/
PR e a ASSOCTAÇÂo DE pAts E Atvtcos Dos

PREFEITURA DO IVUNICIPIO DE JUNDIAI DO SUL

ERRATA
Na Porlaria n'. 124r2a21. pubricada no Jornar Forha Exúa, do_dia20 le o-utu bro de 2021,Edição 2609, págjna

Bl,r?xl .,T,,? Jil;á:T: t H:r"i,,%trabarhado 
o"'r+ oa àõis a 14.03 2010, r"i"*"'Ãiàã,A ao período_tra-

Gabinete do Preferto do r\4unicípio de Jundiaí do sur * pR, em27 deoutubro de 2021Eclair Rauen
Prefeito

PORTARIA NO12612021
o Prefeito do Município de Jundiaí do sui, Eslado do Paraná, usando das atribujÇões que 1he sâo conferidasoorLei considerandooCapítulov.Artigo42 §2" oaLei úrrnrcipal nog0/97 de2arc3jjgg7 econsrderando
;;;,"1ff:S:?iffi:"T""r.01o,., 

izadoã nos sãbaáo. u i",úoo. ãpuraoos no p;ú;;ã;â de setembro dà
RESOLVE
Determinar ao responsável pela Divisão de Recursos Humanos a pagar aos servidores públicos municipais
::".:i:i;i;:Usuasiornadas 

de r.abar.o em atê s0 (cinqúenta) Àd;;;;;;;iã;;à';:",. ere,ros à r6

em e
PUBLIQUE.SE E
Gabinete do Prefeito do l\,4unicípio de Jundiaí do Sul_ pR, 27 de outubro de 2021.Eclair Rauen
Prefeito

PORTARTA No 127t2021
o Prefeito do I\4unicípio de Jundiaí,do sul, Fstado do Paraná, usando das at.buiÇões que lhe sào conferidas por
h?."ji;'|"""0" 

o cap;ruro v Artrso 44 
" 

cu,,us.;io ú[o-oã L"i rr,run,.ipu, ,; óó,gi" üã âõrõà,., egz tesM.Js)

::t^:'ll,i'.-? responsáve pera Divisáo de Recursos Humanos a pagar oAdjcionar Noturno aos servidores
H:i:,j;l: 

aba,loÍelaconadosquerealrzaramserviçosnoperiooonoi*rno d;;6;;;;j;;ür. dezo21 à1s

Matrícula Servidor
Qtd.Horas

000861-1 Gercina Prestes da Silva Auxiliar de E 07
000603-1 Dela ColetaJair Procurador Juridico 14,30

000836-1 Adriana Rocha de Freitas Auxiliar de EnÍermagem 50
000607-1 Luciana de Êátima O. pinto Auxiliar de Enfermagem 50
000606-1 Andrea Francisca de Freitas Auxiliar de EnÍermagem 50

000182-7 Denize Kelen Otávio Enfermeira
000389-1 Neuza Aparecjda Bueno êuxiliar de Eníermagem 20
000875-1

eÊr7n;mEi-
Elizete Aparecida Gaveluk Técnica de Enfermagem 46

Se rvi do r Cargo/Função

000466-1 Adécio José pinto
Operário

000417-1 Sebastião Sales da Luz

1 Luciana de Fátima Otávio pinto
Auxiliar de

Editais

MatriÇula

Cargo/Função


